
— pagamentos efectuados pelo gestor do programa em causa aos 
fornecedores que entregam prémios de fidelidade aos clientes devem 
ser considerados, no processo C-53/09, como a contrapartida, 
paga por um terceiro, de uma entrega de bens a estes clientes 
ou, consoante os casos, de uma prestação de serviços fornecida a 
estes últimos. Cabe, todavia, ao juiz de reenvio verificar se estes 
pagamentos englobam igualmente a contrapartida de uma presta
ção de serviços correspondente a uma prestação distinta, e 

— pagamentos efectuados pelo patrocinador ao gestor do programa 
em causa, que entrega prémios de fidelidade aos clientes devem ser 
considerados, no processo C-55/09, em parte, como a contrapar
tida, paga por um terceiro, de uma entrega de bens a estes clientes 
e, em parte, como a contrapartida de uma prestação de serviços 
efectuada pelo gestor do programa a esse patrocinador. 
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Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 7 de 
Outubro de 2010 — Comissão Europeia/República 

Portuguesa 

(Processo C-154/09) ( 1 ) 

(«Incumprimento de Estado — Directiva 2002/22/CE — Co
municações electrónicas — Redes e serviços — Artigos 3. o , 
n. o 2, e 8. o , n. o 2 — Designação das empresas encarregadas 
das obrigações de serviço universal — Transposição 

incorrecta») 

(2010/C 328/07) 

Língua do processo: português 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: P. Guerra e 
Andrade e A. Nijenhuis, agentes) 

Demandada: República Portuguesa (representantes: L. Inez Fer
nandes, agente e L. Morais, advogado) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Violação dos artigos 3. o , n. o 2, e 
8. o , n. o 2, da Directiva 2002/22/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 7 de Março de 2002, relativa ao serviço uni
versal e aos direitos dos utilizadores em matéria de redes e 
serviços de comunicações electrónicas (directiva serviço univer
sal) (JO L 108, p. 51) — Designação das empresas encarregadas 
das obrigações de serviço universal 

Dispositivo 

1. A República Portuguesa, ao não ter transposto adequadamente, 
para o direito nacional, as disposições do direito da União que 

regulam a designação do prestador ou prestadores do serviço uni
versal e, em qualquer caso, ao não ter assegurado a aplicação 
prática dessas disposições, não cumpriu as obrigações que lhe 
incumbem por força dos artigos 3. o , n. o 2, e 8. o , n. o 2, da 
Directiva 2002/22/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 7 de Março de 2002, relativa ao serviço universal e aos direitos 
dos utilizadores em matéria de redes e serviços de comunicações 
electrónicas (directiva serviço universal). 

2. A República Portuguesa é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 153, de 4.7.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 7 de 
Outubro de 2010 [pedido de decisão prejudicial da Court 
of Appeal (England & Wales) (Civil Division) — Reino 
Unido] — Secretary of State for Work and 

Pensions/Taous Lassal 

(Processo C-162/09) ( 1 ) 

(Reenvio prejudicial — Livre circulação de pessoas — Direc
tiva 2004/38/CE — Artigo 16. o — Direito de residência per
manente — Aplicação no tempo — Períodos decorridos antes 

da data de transposição) 

(2010/C 328/08) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Court of Appeal (England & Wales) (Civil Division) 

Partes no processo principal 

Recorrente: Secretary of State for Work and Pensions 

Recorrido: Taous Lassal 

Interveniente: The Child Poverty Action Group 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Court of Appeal (England & 
Wales) (Civil Division) — Interpretação do artigo 16. o , n. o 1, da 
Directiva 2004/38/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 29 de Abril de 2004, relativa ao direito de livre circulação e 
residência dos cidadãos da União e dos membros das suas 
famílias no território dos Estados-Membros (JO L 158, p. 77) 
— Cidadão da União Europeia que residiu regularmente no 
Reino Unido durante um período de cinco anos antes de 30 
de Abril de 2006, data-limite para a transposição da directiva, e 
seguidamente deixou o território por um período de 10 meses 
— Tomada em consideração do período completado antes de 
30 de Abril de 2006 para o reconhecimento de um direito de 
residência permanente
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Dispositivo 

O artigo 16. o , n. os 1 e 4, da Directiva 2004/38/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 29 de Abril de 2004, relativa ao direito de 
livre circulação e residência dos cidadãos da União e dos membros das 
suas famílias no território dos Estados-Membros, que altera o Regu
lamento (CEE) n. o 1612/68 e que revoga as Directivas 64/221/CEE, 
68/360/CEE, 72/194/CEE, 73/148/CEE, 75/34/CEE, 75/35/CEE, 
90/364/CEE, 90/365/CEE e 93/96/CEE, deve ser interpretado no 
sentido de que: 

— os períodos de residência de cinco anos consecutivos, decorridos 
antes da data de transposição desta directiva, a saber, 30 de Abril 
de 2006, em conformidade com instrumentos de direito da União 
anteriores a esta data, devem ser tidos em conta para fins da 
aquisição do direito de residência permanente ao abrigo do artigo 
16. o , n. o 1, desta directiva, e 

— as ausências do Estado-Membro de acolhimento, que não excedam 
dois anos consecutivos, ocorridas antes de 30 de Abril de 2006 e 
posteriores a uma residência legal de cinco anos consecutivos de
corridos antes desta data, não são susceptíveis de afectar a aqui
sição do direito de residência permanente ao abrigo do referido 
artigo 16. o , n. o 1. 

( 1 ) JO C 153, de 04.07.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 5 de 
Outubro de 2010 (pedido de decisão prejudicial do 
Administrativen sad Sofia-grad — Bulgária) — Georgi 

Ivanov Elchinov/Natsionalna zdravnoosiguritelna kasa 

(Processo C-173/09) ( 1 ) 

[Segurança social — Livre prestação de serviços — Seguro de 
doença — Cuidados hospitalares dispensados noutro Estado- 
-Membro — Autorização prévia — Condições de aplicação do 
artigo 22. o , n. o 2, segundo parágrafo, do Regulamento (CEE) 
n. o 1408/71 — Modalidades de reembolso ao segurado das 
despesas hospitalares incorridas noutro Estado-Membro — 
Obrigação para um órgão jurisdicional inferior de acatar as 

instruções de um órgão jurisdicional superior] 

(2010/C 328/09) 

Língua do processo: búlgaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Administrativen sad Sofia-grad 

Partes no processo principal 

Recorrente: Georgi Ivanov Elchinov 

Recorrido: Natsionalna zdravnoosiguritelna kasa 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Administrativen sad Sofia-grad 
— Interpretação do artigo 49. o do Tratado CE e do artigo 22. o , 
n. o 1, alínea c) e n. o 2, segundo parágrafo, do Regulamento 
(CEE) n. o 1408/71 do Conselho, de 14 de Junho de 1971, 
relativo à aplicação dos regimes de segurança social aos traba
lhadores assalariados, aos trabalhadores não assalariados e aos 
membros da sua família que se deslocam no interior da Comu
nidade (JO L 149, p. 2), na versão modificada e actualizada do 
Regulamento (CE) n. o 118/97 do Conselho de 2 de Dezembro 
de 1996 (JO 1997, L 28, p. 1) — Seguro de doença — Recusa 
de autorização da instituição nacional competente de financia
mento de despesas pelo seu orçamento (modelo E 112) para 
tratamentos mais eficazes num Estado-Membro diferente da
quele em que reside o paciente inscrito — Presunção da cone
xão necessária entre o financiamento e a existência desses tra
tamentos no território nacional — Noção de «tratamentos que 
não podem ser dispensados no território do Estado-Membro em 
que o interessado reside» — Modalidades da autorização do 
financiamento e regime aplicável ao reembolso das despesas 
— Carácter vinculativo das instruções dadas por uma instância 
superior a um tribunal de grau inferior quando este considere 
tais instruções contrárias ao direito comunitário 

Dispositivo 

1. O direito da União opõe-se a que um órgão jurisdicional nacional, 
ao qual compete julgar um processo que lhe foi remetido por um 
órgão jurisdicional superior que decidiu em sede de recurso, esteja 
vinculado, de acordo com o direito processual nacional, pelas 
apreciações de direito feitas pelo órgão jurisdicional superior, se 
considerar, atendendo à interpretação que solicitou do Tribunal 
de Justiça, que as referidas apreciações não são conformes com o 
direito da União. 

2. Os artigos 49. o CE e 22. o do Regulamento (CEE) n. o 1408/71 
do Conselho, de 14 de Junho de 1971, relativo à aplicação dos 
regimes de segurança social aos trabalhadores assalariados, aos 
trabalhadores não assalariados e aos membros da sua família 
que se deslocam no interior da Comunidade, na sua versão alte
rada e actualizada pelo Regulamento (CE) n. o 118/97 do Conse
lho, de 2 de Dezembro de 1996, conforme alterado pelo Regu
lamento (CE) n. o 1992/2006 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 18 de Dezembro de 2006, opõem-se a uma legislação 
de um Estado-Membro interpretada no sentido de que exclui, em 
todos os casos, a assunção dos cuidados hospitalares dispensados 
sem autorização prévia noutro Estado-Membro. 

3. Tratando-se de cuidados médicos que não podem ser dispensados 
no Estado-Membro em cujo território reside o beneficiário da 
segurança social, o artigo 22. o , n. o 2, segundo parágrafo, do 
Regulamento n. o 1408/71, na sua versão alterada e actualizada 
pelo Regulamento n. o 118/97, conforme alterado pelo Regula
mento n. o 1992/2006, deve ser interpretado no sentido de que 
uma autorização solicitada ao abrigo do n. o 1, alínea c), i), do 
mesmo artigo não pode ser recusada:
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